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PLANOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O Plano de Assistência Social é um instrumento de

planejamento estratégico que organiza, regula e norteia

a execução da Política de Assistência Social na

perspectiva do SUAS.

Sua elaboração é de responsabilidade do órgão gestor

da política, que o submete à aprovação do Conselho de

Assistência Social, reafirmando o princípio democrático e

participativo.



Os planos de assistência social devem conter o

diagnóstico socioterritorial do município para

identificar as vulnerabilidades presentes no território

e propor medidas para o seu enfrentamento.

Por isso, é fundamental que as medidas propostas de

combate às situações de vulnerabilidade sejam

pensadas sob o ponto de vista financeiro, para seu

correto planejamento e execução.
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O gestor local deve se preocupar em compatibilizar o

plano de assistência social primeiramente com o PPA,

para que o planejamento das ações socioassistenciais

integre o mundo orçamentário.

Além de guardar consonância com o PPA, os planos

devem constar na LDO e, com maior detalhamento, na

LOA.
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PLANO PLURIANUAL  
ANEXO I 

 
PROGRAMA N˚ 008.01 

 
Nome: PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
Tipo: Programa Finalístico 
 

 

ÓRGÃO/UNIDADE RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ? 

 

OBJETIVO: REFORÇAR A IMPLEMENTAÇÃO DO MARCO LEGAL E PROMOVER, ASSIM, O DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DAS 
CRIANÇAS NA PRIMEIRA INFÂNCIA, CONSIDERANDO SUA FAMÍLIA E SEU CONTEXTO DE VIDA . 

 

Justificativa:  A SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL É ASPECTO FUNDAMENTAL PARA GARANTIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, DE 
CUIDADOS E DA PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO  DE CRIANÇAS NA PRIMEIRA INFÂNCIA   

 

Classificação Funcional: 
Função: 08 – Assistência Social   Sub-função: xxx - xxxxxxxxxxxxxx 
  

 

Público-Alvo: GESTANTES E CRIANÇAS DE ATÉ 3 ANOS , BENEFICIÁRIAS DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE 
XXXXXXX, E AS DE ATÉ 6 ANOS E SUAS FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS DO BPC  

 

PERÍODO: Duração Continuada. 

 
ESTIMATIVA DE CUSTOS PARA O PERÍODO 

AÇÕES A SEREM REALIZADAS 20XX 20XX 20XX 20XX 

1. IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA NO 
MUNICÍPIO  

2. REALIZAÇÃO DE ENCONTROS COM GESTANTES 
E CRINAÇAS REFERENCIADAS  

3. REALIZAR AÇÕES DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
INTEGRADAS COM DEMAIS SECRETARIAS 
VOLTADAS PARA GESTANTES E CRIANÇAS NA 
PRIMEIRA INFÂNCIA  

4. REALIZAR VISITAS DOMICILIARES PARA 
ACOMPANHAMENTO DAS GESTANTES  

5. CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
 
 

 
 
 

   

 

FONTES DE RECURSOS: FNAS E PRÓRIOS  

 

INDICADOR: CADÚNICO, BPC, REGISTROS DOS CRAS E CREAS  





A estrutura do Plano de Assistência Social, conforme

definida na NOB SUAS 2012 é composta pelos

seguintes elementos:

1) Diagnóstico socioterritorial; 

2) Objetivos gerais e específicos; 

3) Diretrizes e prioridades 

deliberadas; 

4) Ações estratégicas 

correspondentes para sua 

implementação; 

5) Metas estabelecidas; 

6) Resultados e impactos 

esperados; 

7) Recursos materiais, 

humanos e financeiros 

disponíveis necessários; 

8) Mecanismos e fontes de 

financiamento; 

9) Cobertura da rede 

prestadora de serviços; 

10) Indicadores de 

monitoramento e avaliação; 

11) Espaço temporal de 

execução. 
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Verifique se todos os itens constam no Plano Municipal

da Assistência Social do seu município identificando:

- Quais os que estão faltando?

- Quais os possíveis impactos/consequências em

termo de planejamento adequado das ações?

IMPORTANTE



A União, os estados, o DF e os municípios 

devem elaborar os respectivos planos de 

assistência social a cada quatro anos, de 

acordo com os períodos de elaboração do 

PPA.

PLANOS 

PPA 
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Devem observar :

 Deliberações das conferências de assistência
social para a União, os estados, o DF e os municípios;

 Metas nacionais pactuadas;

 Metas estaduais pactuadas;

 Ações articuladas e intersetoriais; e
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 Ações de apoio técnico e financeiro à gestão
descentralizada do SUAS tais como:

Capacitação;

Elaboração de normas e instrumentos;

Publicação de materiais informativos e de

informações técnicas;

Assessoramento e acompanhamento;

Incentivos financeiros.
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Algumas fontes de dados e informações para a

construção dos diagnósticos socioterritoriais:

 IBGE – www.ibge.gov.br

 MDS/SAGI – www.mds.gov.br/sagi;

 PNUD – www.pnud.org;

 IPEA – www.ipea.gov.br;
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COMO ESTÁ O  PLANO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE SEU MUNICÍPIO ?

PRAZO ATÉ 29 DE JUNHO DE 2018



É o instrumento eletrônico de planejamento/previsão que

é utilizado pela SNAS para ordenar e garantir o

lançamento e validação anual das informações

necessárias ao início ou continuidade da transferência

regular automática dos recursos do cofinanciamento

federal.

PLANO DE AÇÃO 





PLANO DE AÇÃO 

As informações contidas no Plano de Ação deverão
estar em consonância com o Plano de Assistência .

PLANO DE 

AÇÃO 

PLANO DE 

ASSISTÊNCIA 





PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

O Plano de Ação possibilita que os FMAS, recebam

continuadamente as parcelas referentes ao

cofinanciamento federal destinados a gestão, aos

serviços e aos programas do SUAS.



ATIVIDADE DE GRUPO       



Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude
Secretaria Executiva de Assistência Social

Gerência de Projetos e Capacitação

www.sigas.pe.gov.br
E-mail: capacitasuas.pe@sedsdh.pe.gov.br

Telefone: 81 3183 0702

Centro Universitário Tabosa de Almeida – (ASCES-UNITA)

E-mail: capacitasuaspe@asces.edu.br
Telefones: (081) 2103-2000 RAMAL 2096

mailto:capacitasuaspe@asces.edu.br

